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Deliberação Consema 12/2004 
De 13 de abril de 2004. 
198a Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 
 
 
 
 
 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 198ª Reunião Plenária 
Ordinária, decidiu referendar a conclusão da Informação Técnica CPRN/DAIA 
020/2004 sobre pedido de revogação do inciso IX do artigo 4o da Resolução SMA 
69/97 (Proc. SMA 70.500/2002), negando tal pedido e mantendo o inciso com a 
seguinte redação: “não realizar a extração de areia nos períodos de defeso 
(piracema) determinados por Portaria do Ibama anualmente”, conforme § 2º do 
artigo 37 do Decreto-Lei nº 221/67 (Código de Pesca). 
 
 
 
 
 
 

Prof. José Goldemberg 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do Consema 
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